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S2­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10183.003197/2003­42 

Recurso nº  333.000   Voluntário 

Acórdão nº  2202­01.103  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de abril de 2011 

Matéria  ITR 

Recorrente  AGRÍCOLA E FLORESTAL SÃO FELIX  LTDA.  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 1999 

ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE/ÁREA  DE  RESERVA 
LEGAL. EXIGÊNCIA DE ADA ­ A não apresentação do Ato Declaratório 
Ambiental  (ADA)  emitido  pelo  IBAMA,  ou  órgão  conveniado,  não  pode 
motivar  o  lançamento  de  ofício  relativo  a  fatos  geradores  ocorridos  até  o 
exercício de 2000 (Súmula CARF Nº 41). 

ÁREA DE RESERVA LEGAL. OBRIGATORIEDADE DE AVERBAÇÃO 
À MARGEM DE REGISTRO PÚBLICO DO  IMÓVEL RURAL.  ­  Por  se 
tratar de condição essencial estabelecida em lei para a constituição de reserva 
legal,  é  imprescindível  a  averbação  de  tal  área  à  margem  da  inscrição  de 
matrícula do imóvel, no Registro de Imóveis competente. Assim sendo, para 
fins de exclusão da base de cálculo do ITR, a citada averbação ser anterior ao 
fato gerador da obrigação tributária. 

Recurso provido em parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros  do Colegiado,  por maioria  de  votos,  dar  provimento 
parcial  ao  recurso  para  restabelecer  a  área  de  preservação  permanente  declarada  pelo 
contribuinte, nos  termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Ewan Teles Aguiar e 
Pedro Anan Júnior, que proviam o recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann – Presidente 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez – Relator 
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Composição  do  colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Antonio Lopo Martinez, Ewan 
Teles  Aguiar,  Pedro  Anan  Júnior  e  Nelson  Mallmann.  Ausente,  justificadamente,  o 
Conselheiro Helenilson Cunha Pontes. 
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Relatório 

Em  desfavor  do  contribuinte,  AGRÍCOLA  E  FLORESTAL  SÃO  FELIX 
LTDA, foi lavrado auto de infração do ITR do exercício de 1999. A autoridade fiscal entendeu 
por bem glosar a área declarada de preservação permanente e a área de utilização limitada pelo 
não atendimentos dos requisitos documentais. O ADA foi entregue fora do prazo  

Insatisfeita, a contribuinte interpõe impugnação a DRJ 

Em decisão de primeira instância, a autoridade julgadora, por unanimidade de 
votos, julgou procedente o lançamento contestado, eis que as áreas de preservação permanente 
e  de  utilização  limitada  (reserva  legal)  não  foram  reconhecidas  como  de  interesse  ambiental 
nem comprovada a protocolização  tempestiva do requerimento do Ato Dec1aratório junto ao 
IBAMA ou órgão conveniado, bem como não restou efetivada, tempestivamente, a averbação 
da área à margem da matrícula no registro de imóveis competente.  

Devidamente  intimada  da  decisão  supra,  a  contribuinte  interpõe  Recurso 
Voluntário,  às  fls.  148/168,  reiterando  os  argumentos  expendidos  na  manifestação  de 
inconformidade.  

Discute­se o lançamento do ITR, exercício de 1999, decorrente da glosa das 
áreas  de  preservação  permanente  e  utilização  limitada  (reserva  legal)  informadas, 
respectivamente, como sendo de 5.330,5 ha e de 47.408,5 ha, que não foram comprovadas por 
intempestividade de juntada do ADA e reconhecimento junto ao IBAMA, ensejando o imposto 
no valor de R$ 358.494,92, acrescido da multa de ofício de 75%, os quais deverão ser exigidos 
com as atualizações cabíveis e os acréscimos legais previstos na legislação que rege a matéria.  

O  Terceiro  Conselho  decidiu  converter  o  processo  em  diligência  para  que 
fosse  intimado  o  Ibama para  que  se  pronuncie  a  respeito  das  referidas  áreas  elencadas  pelo 
recorrente. 

Por  força  da  diligência  foram  anexados  novos  documentos  ao  autos.  Em 
informação fiscal de fls. 211 a 218 a autoridade fiscal conclui considerando não haver como 
reconhecer os argumentos do recorrente. 

Esta Turma em Julgamento em 13/04/2010 decidiu converter o processo em 
diligência para ciência e eventual manifestação do recorrente sobre o resultado da diligência 

As  fls  254/257  o  contribuinte  indica  que  entende  que  a  diligência  não  foi 
cumprida e que o autor da mesmo limitou­se a emitir sua opinião. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

O  presente  recurso  voluntário  reúne  os  pressupostos  de  admissibilidade 
previstos  na  legislação  que  rege  o  processo  administrativo  fiscal  e  deve,  portanto,  ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento. 

A  exigência  do  ADA  como  requisito  para  a  exclusão  das  áreas  de 
preservação  permanente da base de cálculo  do  ITR  encontra­se  estabelecida  no  artigo  10 da 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 43, de 1997, com redação da IN SRF 
nº 67, de 1997: 

Art  10.  Área  tributável  é  a  área  total  do  imóvel  excluídas  as 
áreas: 

I ­ de preservação permanente; 

II ­ de utilização limitada. 

(...) 

§  4º  As  áreas  de  preservação  permanente  e  as  de  utilização 
limitada  serão  reconhecidas  mediante  ato  declaratório  do 
IBAMA,  ou  órgão  delegado  através  de  convênio,  para  fins  de 
apuração do ITR, observado o seguinte: 

I  ­  as  áreas  de  reserva  legal,  para  fins  de  obtenção  do  ato 
declaratório do  IBAMA, deverão estar averbadas à margem da 
inscrição  da  matrícula  do  imóvel  no  registro  de  imóveis 
competente, conforme preceitua a Lei n° 4.771, de 1965; 

II ­ o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da 
entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do 
ato declaratório junto ao IBAMA; 

III ­ se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for 
reconhecido pelo  IBAMA, a Secretaria da Receita Federal  fará 
lançamento suplementar recalculando o ITR devido. 

A  exigência  da  apresentação  tempestiva  do ADA  para  fins  de  exclusão  da 
área  de  preservação  permanente,  estabelecida  em  legislação  infra­legal,  contrapõe­se  ao 
princípio da reserva legal, posto que a desconsideração das áreas de preservação permanente e 
de reserva legal, como tal, representam sua inclusão na área tributável pelo ITR.  

Assim,  qualquer  restrição  à  exclusão  de  áreas  da  tributação  do  ITR,  por 
corresponder a aumento de tributo, deve ser instituída por lei, ex vi do inciso II combinado com 
o § 1º do art. 97 do Código Tributário Nacional: 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

II  ­  a  majoração  de  tributos,  ou  sua  redução,  ressalvado  o 
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
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(...) 

§ 1º Equipara­se à majoração do  tributo a modificação da sua 
base de cálculo, que importe em torná­lo mais oneroso. 

Tanto  é  assim  que  o  art.  1º  da  Lei  nº  10.165,  de  2000  estabeleceu  aquela 
condição ao incluir o art. 17­O na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios a 
partir de 2001, verbis: 

Art.  17­O  Os  proprietários  rurais  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural –  ITR,  com base  em Ato Declaratório Ambiental  ­ ADA, 
deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria." (NR) 

(...) 

§  1o  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é obrigatória. 

Portanto,  se  a  obrigação  de  apresentação  do  ADA  foi  instituída 
posteriormente por lei, não poderia o órgão de administração tributária antecipar tal exigência, 
que resulta majoração de tributo, por meio de instrução normativa. 

Esse posicionamento inclusive já se encontra sumulado no CARF:  

A  não  apresentação  do  Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA) 
emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o 
lançamento de ofício relativo a  fatos geradores ocorridos até o 
exercício de 2000 (Súmula CARF Nº 41)  

No caso concreto, a comprovação da área de Preservação Permanente, para 
efeito  de  sua  exclusão  na  base  de  cálculo  do  ITR,  não  depende,  exclusivamente,  da 
apresentação  do Ato Declaratório Ambiental  (ADA),  na medida  em  que  este  não  é  o  único 
meio de prova da existência das referida áreas.  

Diante  dos  elementos  presentes  é  de  se  restabelecer  a  área  declarada  de 
preservação permanente.  

Da averbação da Escritura Pública 

Em  relação  à  obrigatoriedade,  para  fins  de  não  incidência  do  ITR,  da 
averbação no registro de imóveis competente, de área declarada pelo contribuinte como sendo 
de reserva legal, realizada previamente à data de ocorrência do fato gerador (condição prevista 
no Código Florestal Brasileiro (Lei nº 4.771, de 1965),  incluída pelo § 2º do art. 16 da lei nº 
7.803, de 1989. 

A legislação aplicável à matéria estabelece que não serão consideradas para a 
formação da base de cálculo do ITR as áreas de reserva legal, ex vi da alínea “a” do inciso II do 
§ 1º do art. 10 da lei nº 9.393/1996, supra transcrito. 
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Conforme visto, a definição do que seja “área de reserva  legal” encontra­se 
estabelecida no § 2º do art. 16 da lei nº 4.771, de 1965, com redação incluída pelo art. 1º da lei 
nº 7.803, de 1989: 

§ 2º A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20% 
(vinte  por  cento) de  cada  propriedade,  onde  não  é  permitido o 
corte  raso,  deverá  ser  averbada  à  margem  da  inscrição  de 
matrícula  do  imóvel,  no  registro  de  imóveis  competente,  sendo 
vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, 
a qualquer título, ou de desmembramento da área. 

A  reserva  legal  é  uma  restrição  ao  direito  de  exploração  das  áreas  de 
vegetações  nativas  e  sua  discutida  averbação  tem  a  função  de  dar  publicidade  a  terceiros 
daquela restrição. 

Tal posicionamento é corroborado pelo Supremo Tribunal Federal a partir do 
julgamento do Mandado de Segurança nº 22.688/PB (Tribunal Pleno, sessão de 28 de abril de 
2000)  em  que  se  discutia  tal  tema  relativamente  à  produtividade  de  imóvel  em  processo  de 
desapropriação para fins de reforma agrária. Veja­se o tratamento dado à matéria em voto vista 
do Ministro Sepúlveda Pertence: 

A  questão,  portanto,  é  saber,  a  despeito  de  não  averbada  se  a 
área correspondente à reserva legal deveria ser excluída da área 
aproveitável  total  do  imóvel  para  fins  de  apuração  da  sua 
produtividade (...) 

A  reserva  legal  não  é  uma  abstração  matemática.  Há  de  ser 
entendida como uma parte determinada do imóvel. 

Sem  que  esteja  determinada,  não  é  possível  saber  se  o 
proprietário vem cumprindo as obrigações positivas e negativas 
que a legislação ambiental lhe impõe. 

Por  outro  lado,  se  sabe  onde  concretamente  se  encontra  a 
reserva, se ela não foi medida e demarcada, em caso de divisão 
ou desmembramento de imóvel o que dos novos proprietários só 
estaria obrigado a preservar vinte por cento da sua parte. 

Desse modo, a cada nova divisão ou desmembramento, haveria 
uma  diminuição  do  tamanho  da  reserva,  proporcional  à 
diminuição do tamanho do imóvel, com o que restaria frustrada 
a  proibição  da  mudança  de  sua  destinação  nos  casos  de 
transmissão a qualquer título ou de desmembramento, que a lei 
florestal prescreve. 

Estou assim em que, sem a averbação determinada pelo §2º do 
art. 16 da lei nº 4.771/1965 não existe reserva legal. 

Esta  posição  continua  sendo adotado  pelo STF, conforme  se  pode  verificar 
nos autos do MS 28.156/DF, cujo acórdão foi publicado no Diário de Justiça de 02 de março de 
2007. 

Assim  sendo,  a  afirmativa  de  que  a  existência  da  área  declarada  como  de 
reserva  legal  ou  de  que  sua  comprovação  por  outros meios,  ou  ainda  de  que  sua  averbação 
posteriormente à ocorrência do fato gerador, supriria a condição estabelecida na lei não condiz 
com a norma que emana da análise conjunta da alínea “a” do inciso II do § 1º do art. 10 da lei 
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nº 9.393, de 1996 e do § 2º do art. 16 da lei nº 4.771, de 1965, com redação incluída pelo art. 1º 
da lei nº 7.803, de 1989. 

Tal norma estabelece a obrigação de dar publicidade a terceiros da criação de 
área correspondente a, no mínimo, 20% da propriedade rural protegida do uso indiscriminado, 
impondo  ao  proprietário  um  controle  social  em  relação  à  conservação  da  cobertura  vegetal 
daquela área. 

Quando a Lei nº 9.393, de 1996  reproduziu a obrigatoriedade de averbação 
estabelecida  no  Código  Florestal,  não  estava  criando  obrigação  acessória,  com  vista  no 
interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos,  mas,  sim,  repercutindo  condição 
essencial  à  instituição de  área de  reserva  legal, que deve  ser  cumprida pelo  interessado para 
fruição da exclusão de tais áreas da base de cálculo do ITR. 

O  conceito  de  obrigação  acessória,  à  luz  do  §2º  do  artigo  113  do  CTN, 
confirma a conclusão trazida no parágrafo anterior, posto que a obrigatoriedade da averbação 
não foi criada por legislação tributária, sendo assim não há que se falar em obrigação tributária 
acessória: 

113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

(…) 

2º A  obrigação  acessória  decorrente  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

Neste sentido, entendo ser condição essencial para a constituição de reserva 
legal  a  averbação  de  tal  área  à  margem  da  matrícula  do  imóvel  no  registro  de  imóveis 
competente.  Apenas  cumprida  tal  condição  será  possível  a  exclusão  de  tal  área  da  base  de 
cálculo do tributo. Sendo assim, apenas posteriormente à averbação considera­se constituída a 
área de reserva legal, não produzindo efeitos para períodos de apuração anteriores. 

Na  forma do art. 144 do CTN, o  lançamento  tributário  reporta­se à data da 
ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  e  rege­se  pela  lei  então  vigente,  ainda  que 
posteriormente modificada ou revogada. 

Tendo em vista a inexistência de prova da averbação da área de reserva legal 
no Registro  de  Imóveis  competente,  entendo  que  está  correto  o  procedimento  da  autoridade 
lançadora. 

Ante ao exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para restabelecer 
a área de preservação permanente declarada pelo contribuinte. 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez 
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